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RELATÓRIO DE GESTÃO - EXERCÍCIO DE   
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES – MA. 

 

  Senhor Presidente 

 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para que seja submetida à 

apreciação desse Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, a prestação de contas 

desta Prefeitura, relativa ao exercício financeiro de 2025. 

 

O presente Relatório de Gestão – Exposição Circunstanciada tem por finalidade 

apresentar, de forma sintética e analítica, os principais resultados da execução orçamentária, 

financeira e patrimonial do Município de São Pedro dos Crentes/MA no exercício de 2025, 

em atendimento às disposições da Lei nº 4.320/1964, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público – NBC TSP, bem como das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Maranhão – TCE/MA aplicáveis à prestação de contas anual do Chefe do Poder 

Executivo.. 

 

Os resultados constantes dos documentos anexados, com suas peças analíticas 

complementares, objetivam oferecer condições para uma ampla visão da situação 

econômico-financeira, a qual, de modo geral, reflete toda a ação político-administrativa 

desta Prefeitura. 

 

Para facilitar a análise, dividimos o relatório em itens específicos, onde são 

apresentados quadros comparativos e demais demonstrativos consignando os resultados 

alcançados. 
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Considerações Preliminares 

 

O Orçamento Público constitui instrumento fundamental de planejamento e 

gestão, permitindo ao Poder Público programar e executar suas ações com base nas 

prioridades estabelecidas pela sociedade e aprovadas pelo Poder Legislativo. 

 

Nesse contexto, a execução orçamentária municipal observa o ciclo de 

planejamento composto pelos seguintes instrumentos legais: 

 Plano Plurianual – PPA 

 Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 

 Lei Orçamentária Anual – LOA 

 

Esses instrumentos são responsáveis por estabelecer metas, prioridades e 

diretrizes para a administração pública, garantindo transparência e responsabilidade na 

gestão fiscal. 

 

Plano Plurianual - PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 

 

  O Plano Plurianual – PPA para o quadriênio 2022 a 2025 foi devidamente 

aprovada pelo Poder Legislativo, estabelecendo as diretrizes, objetivos e metas da 

administração pública para o período. 
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO definiu as prioridades e metas da 

administração municipal para o exercício de 2025, orientando a elaboração da Lei 

Orçamentária Anual e disciplinando aspectos da política fiscal e financeira do Município. 

 

Lei Orçamentária Anual – LOA 

 

  A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025, devidamente aprovada 

pelo Legislativo apresenta as disposições abaixo detalhadas, estimou a receita e fixou a 

despesa no montante total de R$ 134.615.480,50 (cento trinta e quatro milhões seiscentos e 

quinze mil quatrocentos oitenta reais cinquenta centavos) já considerando as deduções para 

o FUNDEB no montante de R$ 5.763.340,00 (cinco milhões setecentos sessenta e três mil 

trezentos e quarenta reais) conforme demonstrado no quadro de receitas e despesas segundo 

as categorias econômicas. 

 

1. Previsão da Receita e a Fixação da Despesa na Lei Orçamentária Anual 

 

A previsão da receita e fixação da despesa na Lei Orçamentária para o exercício 

de 2025, encontra-se assim definida, conforme quadro abaixo: 

Demonstrativo da Receita e da Despesa segundo as categorias econômicas - 

RESUMO 

RECEITAS CORRENTES 85.453.634,35 DESPESAS CORRENTES 47.700.738,94 

RECEITAS DE CAPITAL 404.856,92 DESPESAS DE CAPITAL 2.978.192,80 
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RECEITA RETIFICADORA - 

FUNDEB 

(5.206.823,96) 

T O T A L 50.678.931,74 T O T A L 50.678.931,74 

 

 

 

2. Alterações do Orçamento 

 

Para a obtenção dos recursos necessários à execução orçamentária do exercício, 
foram abertos créditos adicionais a abertura dos créditos adicionais processou-se com a 
publicação de diplomas legais, representados pela Lei Orçamentária e decretos. 

 

Os recursos utilizados para a abertura de créditos adicionais observaram o 
disposto no art. 43 da Lei nº 4.320/1964, sendo lastreada principalmente em: 

• excesso de arrecadação; 

• superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior; 

• anulações parciais de dotações  
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No quadro acima verifica-se que do percentual de 100% autorizado na Lei 
Orçamentária, o Município de São Pedro dos Crentes, efetivamente o fez através de 
suplementação por anulação o montante de R$ 33.534.503,06 (trinta e três milhões 
quinhentos trinta e quatro mil quinhentos e três reais seis centavos) correspondendo a 
41,57%, observando o limite permitido na LOA. 

 

3. Balanços Gerais 

 

As demonstrações contábeis que compõem os Balanços do Município, referentes 
ao exercício de 2025, foram elaboradas de acordo com as disposições da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

 

Quanto às diretrizes contábeis, é utilizado o regime de caixa para a realização 
das receitas e o de competência para a execução das despesas, de conformidade com o artigo 
35 da Lei mencionada. 

 

Os anexos do Balanço Geral encontram-se em conformidade com as disposições 
da Lei Federal nº 4.320/64, da NBC TSP 16.6, do Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP) e do padrão estabelecido pelo Decreto nº 10.540, de 5 de novembro 
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de 2020 (SIAFIC). 

 

3.1 Balanço Orçamentário 

 

O Balanço Orçamentário sintetiza as receitas e despesas previstas e fixadas no 
orçamento, como também as receitas e despesas realizadas, evidenciando, ainda, as 
diferenças entre elas.  
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Ao efetuamos o confronto dos Valores nos Demonstrativos Contábeis o 
montante da Receita Realizada registrado no Balanço Orçamentário (R$ 48.860.738,94) 
confere com o demonstrado no Balanço Financeiro (R$ 48.860.738,94). 

 

O montante da Despesa Empenhada registrado no Balanço Orçamentário (R$ 
47.058.686,77) confere com o valor executado (despesa orçamentária) demonstrado no 
Balanço Financeiro (R$ 47.058.686,77). 

 

O Balanço Orçamentário apresenta, de forma detalhada, as receitas classificadas 
por categoria econômica e fonte, contemplando a estimativa inicial, a estimativa atualizada, 
o valor efetivamente arrecadado e o resultado final, que evidencia a ocorrência de superávit 
ou déficit na arrecadação. De maneira análoga, as despesas estão organizadas por categoria 
econômica e tipo, incluindo a dotação inicial, a reestimativa, os valores empenhados, 
liquidados, pagos e o saldo remanescente. 

 

Cabe destacar que, na consolidação do Balanço Orçamentário, são excluídas as 
transações intraorçamentárias — aquelas realizadas entre unidades do mesmo ente — a fim 
de evitar duplicidade nos registros de receitas e despesas. 

 

Verifica-se, ainda, se os demonstrativos do Balanço Orçamentário estão em 
conformidade com a estrutura definida pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
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A análise comparativa entre as receitas orçamentárias previstas e realizadas, bem 
como entre as despesas empenhadas, liquidadas e pagas, fornece importantes indicativos 
sobre a situação fiscal do ente público. Observa-se, conforme o Balanço Orçamentário, que 
a dotação orçamentária do Município foi atualizado de R$ 80.651.667,31 (oitenta milhões 
seiscentos cinquenta e um mil seiscentos sessenta e sete reais trinta e um centavos) para R$ 
80.901.667,31 (oitenta milhões novecentos e um mil seiscentos sessenta e sete reais trinta e 
um centavos), em decorrência de excesso de arrecadação, créditos adicionais e 
remanejamentos, excesso de arrecadação com relação à previsão e ainda Superávit 
Financeiro – Balanço Patrimonial – Exercício anterior. 

 

 

3.1.1 Receitas e Despesas Orçamentárias (comparativos) 

3.1.1.1 Receita Prevista e Receita Arrecadada 

 

Do confronto entre a receita estimada e a efetivamente arrecadada, verifica-se 
que o Município apresentou frustração de arrecadação no montante de R$ 31.790.928,37. 

 

 

RECEITAS 

 

ORÇADA 

 

ARRECADADA 

DIFERENÇA 

P/ MAIS P/ MENOS 

Correntes 85.453.634,35 52.195.093,31  33.258.541,04 

Capital 404.856,92 1.160.000,00 755.143,08  

Dedução 
FUNDEB 

(5.206.823,96) (4.494.354,37) 712.469,59  

 

TOTAL 

 

80.651.667,31 

 

48.860.738,94 

  

31.790.928,37 

 

3.1.1.2 Despesa Fixada e Despesa Realizada 

 

Confrontando-se a despesa fixada com a despesa realizada, constata-se uma 
diferença, a menor.  
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DESPESA 

 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 

REALIZADA 

 

DIFERENÇA 

 

Orçamentária 

 

80.901.667,31 

 

47.058.686,77 

 

33.842.980,54 

 

 

3.1.1.3 Equilíbrio Fiscal – Resultado Orçamentário 

 

No tocante ao equilíbrio fiscal do exercício de 2025, que avalia a relação entre 

receitas e despesas orçamentárias permite verificar se o ente público apresenta superávit ou 

déficit fiscal, sendo essa análise essencial para aferir sua sustentabilidade financeira de longo 

prazo. 

Com base nas informações constantes no Balanço Orçamentário o qual 

demonstra o seguinte resultado orçamentário: 

 Receita Realizada: R$ 48.860.738,94 

 Despesa Empenhada: R$ 47.058.686,77 

 RESULTADO ORÇAMENTÁRIO: Superávit  R$ 1.802.052,17 

 

Tendo em vista que o resultado do Município foi superavitário, de acordo com o 

disposto no § 1º do art. 1º, na alínea “b” do inciso I do art. 4º e no caput do art. 9º da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),combinado com a alínea “b” 

do art. 48 da Lei nº 4.320/1964. 

 

O resultado orçamentário superavitário demonstra que a execução da despesa 
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ocorreu em patamar compatível com a arrecadação efetiva do exercício, evidenciando gestão 

fiscal responsável e observância ao princípio do equilíbrio das contas públicas previsto na 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

3.2 Balanço Financeiro 

 

O Balanço Financeiro é o demonstrativo contábil que reflete a receita e a despesa 

orçamentárias, bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra-orçamentária, 

conjugados com os saldos em espécies provenientes do exercício anterior, e os que se 

transferem para o exercício seguinte. 

 

A posição das contas de receita e despesas financeiras, bem como os saldos 

discriminados no Balanço Financeiro podem ser assim sumariados:  
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O saldo de Caixa e Bancos coincide com os existentes no grupo “Disponível" do 

Balanço Patrimonial, o que demonstra a sua exatidão. 

 

Este demonstrativo evidencia os ingressos e dispêndios de recursos no exercício 

financeiro. Dessa forma, partindo do item Disponível do Exercício Anterior (saldo inicial), 

deve-se adicionar a receita orçamentária, as transferências financeiras recebidas e os 

recebimentos extraorçamentários e subtrair as despesas orçamentárias, as transferências 

financeiras concedidas e pagamentos extraorçamentários, chegando-se, assim, ao valor do 

Disponível para o Exercício Seguinte (saldo final). 

 

Analisando os Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados, conforme 

estabelece o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), esses valores, 

quando retidos ou consignados sob responsabilidade de determinado órgão ou entidade, 

devem ser registrados como Caixa e Equivalentes de Caixa, no grupo de contas do PCASP 

1.1.1.3.0 — Caixa e Equivalentes de Caixa — Valores Restituíveis e Vinculados. 

Paralelamente, deve ser reconhecida a obrigação correspondente no passivo em Depósitos 

Restituíveis e Valores Vinculados — do MCASP. 

 

O Balanço Financeiro evidencia todos os ingressos e dispêndios financeiros 
ocorridos no exercício, incluindo operações orçamentárias e extraorçamentárias. 
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Ingressos Financeiros 

Os ingressos totais em 2025 foram: 

Descrição Valor (R$) 

Receita orçamentária 48.860.738,94 

Transferências financeiras recebidas 7.713.236,51 

Recebimentos extraorçamentários 6.513.591,61 

Saldo do exercício anterior 10.803.187,41 

Total 73.890.754,47 

 

 

Comparando com 2024, verifica-se expressivo crescimento das receitas 
orçamentárias, que passaram de R$ 42.914.953,33 para R$ 48.860.738,94. 

 

 

Dispêndios Financeiros 

 

Os dispêndios no exercício apresentaram os seguintes valores: 

 

Descrição Valor (R$) 

Despesa orçamentária 47.058.686,77 

Transferências financeiras concedidas 7.713.236,51 

Pagamentos extraorçamentários 5.025.225,26 

Saldo para exercício seguinte 14.093.605,93 
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Descrição Valor (R$) 

Total 73.890.754,47 

 

O balanço financeiro demonstra equilíbrio entre ingressos e dispêndios, 

conforme exige a contabilidade pública. 

O aumento do saldo disponível ao final do exercício, que passou de R$ 

10.803.187,41 para R$ 14.093.605,93, evidencia melhoria na liquidez financeira do 

Município, proporcionando maior capacidade de cumprimento de obrigações no exercício 

subsequente. 

 

3.3 Demonstração das Variações Patrimoniais 

 

O Demonstrativo das Variações Patrimoniais evidencia os efeitos ocorridos no 

patrimônio do Município durante o exercício, e indica o resultado patrimonial. 

 

O resultado patrimonial do exercício é obtido pelo confronto entre as variações 

ativas e passivas, conforme observado a seguir: 
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3.3.1 Resultado Patrimonial do Exercício 

 

O resultado patrimonial é a diferença entre as variações patrimoniais ativas e as 

passivas e representa as alterações patrimoniais do exercício. No presente exercício de 2025, 

registrou-se um superávit patrimonial de R$ 4.687.741,55 (quatro milhões seiscentos oitenta 

e sete mil setecentos quarenta e um reais cinquenta e cinco centavos) conforme o quadro 

acima. 

 

3.4 Balanço Patrimonial 
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O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, em situação 

estática, as contas representativas de bens, direitos, obrigações e o saldo patrimonial positivo 

ou negativo, da entidade pública. 

 

Este Balanço foi elaborado em obediência às normas legais e, em especial, 

àquelas estabelecidas na Lei nº 4.320/64, compreendendo Ativo e Passivo e estruturado 

conforme o que dispõe o seu art. 105.  
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Para melhor esclarecimento dos elementos que compõem esse balanço, seguem 

as informações complementares: 

3.4.1 ATIVO 

Descrição 2024 (R$) 2025 (R$) 

Ativo Circulante 15.436.322,59 18.802.564,79 

Ativo Não Circulante 148.038,78 3.236.735,11 

Total do Ativo 15.584.361,37 22.039.299,90 

 

  Destacam-se: 

 

 Imobilizado (bens móveis): R$ 1.088.798,98 
 Imobilizado (bens imóveis): R$ 2.147.936,13 

 

3.4.1.1 Ativo Financeiro 
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O Ativo Financeiro compreende os créditos e valores que independem de 

autorização orçamentária para serem movimentados 

 

3.4.1.1.1 Disponível 

 

Este subgrupo representa o montante das disponibilidades em poder da 

Tesouraria, ou em forma de depósitos em instituições bancárias, de livre movimentação, 

como também as contas especiais, as quais para serem movimentadas obedecem a 

disposições legais, regulamentos ou contratos. 

 

3.4.1.1.2 Realizável 

 

Neste subgrupo são representados os valores financeiros em poder de terceiros, 

ou seja, neste caso em poder da Câmara Municipal pela falta da prestação de contas que 

deveria ter sido apresentada ao Setor Contábil desta Prefeitura para consolidação do balanço 

geral. 

 

3.4.1.2 Ativo Permanente 

 

Este grupo representa os bens, créditos e valores que para serem movimentados 

ou alienados, dependem de autorização legislativa. 

 

3.4.2 PASSIVO 
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DESCRIÇÃO 2025 (R$) 2024 (r$) 

Passivo circulante 4.055.652,50 3.811.377,91 

Patrimônio Líquido 14.189.301,66 9.219.672,76 

 

O passivo não circulante concentra principalmente obrigações previdenciárias e 

trabalhistas de longo prazo. 

  

3.4.2.1 Passivo Financeiro 

 

Este grupo representa os compromissos exigíveis a curto prazo de débitos de 

natureza financeira cuja movimentação independe de autorização orçamentária. Neste grupo 

encontram-se as contas que compõem a dívida flutuante. 

 

3.4.3 Saldo Patrimonial 

 

O Saldo Patrimonial é representado pela diferença entre os valores do Ativo Real 

e do Passivo Real. Se positiva a diferença, temos Ativo Real Líquido (constando no Passivo); 

se negativa, teremos Passivo Real a Descoberto. 

 

O Saldo Patrimonial da Prefeitura (Consolidado) no exercício em análise 

totalizou R$ 14.189.301,66 (quatorze milhões cento oitenta e nove mil trezentos e um reais 

sessenta e seis centavos), O patrimônio líquido é composto principalmente por Superávit do 

exercício R$ 4.969.628,90 e dos exercícios anteriores com respectivos ajuste no montante 
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de R$ 9.219.672,76. 

 

O município apresentou Superávit patrimonial do exercício R$ 14.189.301,66 

(quatorze milhões cento oitenta e nove mil trezentos e um reais sessenta e seis centavos), 

esse resultado demonstra variação patrimonial positiva, evidenciando que os aumentos 

patrimoniais superaram as diminuições ocorridas durante o exercício. 

4. Demais Resultados 

 

Como informações complementares, passamos a relatar outros resultados 

alcançados pela gestão econômico-financeira desta Prefeitura, não obstante estes já tenham 

sido informados pelos diversos relatórios encaminhados a esse Egrégio Tribunal. 

 

4.1. Da Educação - MDE 

 

A Prefeitura Municipal aplicou o valor líquido na Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação - MDE, o montante de R$ 7.548.735,21 (sete milhões 

quinhentos quarenta e oito mil setecentos trinta e cinco reais vinte e um centavos), oriundos 

das Receitas de Impostos e Transferências que totalizaram R$ 26.335.384,79 (vinte e seis 

milhões trezentos trinta e cinco mil trezentos oitenta e quatro reais setenta e nove centavos), 

correspondendo ao percentual de 28,66%, portanto, cumprindo o preceito constitucional. 

 

4.1.1 - Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

e de Valorização do Magistério – FUNDEB; 

 

Dos recursos recebidos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
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Fundamental e Valorização do Magistério que totalizaram R$ 13.531.898,23 (treze milhões 

quinhentos trinta e um mil oitocentos noventa e oito reais vinte e três centavos) incluindo 

rendimento de aplicação de R$ 88.393,49 (oitenta e oito mil trezentos noventa e três reais 

quarenta e nove centavos), o Município aplicou a título de remuneração dos profissionais da 

educação básica o percentual de 79,51% que corresponde a R$ 10.395.429,07 (dez milhões 

trezentos noventa e cinco mil quatrocentos vinte e nove reais sete centavos), em 

cumprimento ao que determina legal. 

 

Os registros de classificação da despesa foram efetuados em conformidade com 

o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, 6ª edição, expedido pela 

Secretaria do Tesouro Nacional e pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 163/2001. A dotação 

inicial da Despesa para o FUNDEB em 2025 foi de R$ 19.762.424,91 (dezenove milhões 

setecentos sessenta e dois mil quatrocentos vinte e quatro reais noventa e um centavos), dos 

quais foram empenhados o montante de R$ 13.681.263,55 (treze milhões seiscentos oitenta 

e um mil duzentos sessenta e três reais cinquenta e cinco centavos) equivalente a 69,23% do 

total fixado, sendo destes pagos o montante de R$ 13.649.674,80 (treze milhões seiscentos 

quarenta e nove mil seiscentos setenta e quatro reais oitenta centavos) ficando em restos a 

pagar a importância de R$ 31.588,75 (trinta e um mil quinhentos oitenta e oito reais setenta 

e cinco centavos). 

Conforme demonstrado e com base nos dados constantes no Relatório Resumido 

da Execução Orçamentária – RREO, Anexo 8 – Demonstrativo das Receitas e Despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, referente ao exercício de 2025, verifica-se que 

o Município de São Pedro dos Crentes – MA aplicou 100% dos recursos recebidos do 

FUNDEB no exercício, não havendo valores não aplicados. 

Dessa forma, o Município cumpriu integralmente o disposto no Art. 25, §3º, da 

Lei nº 14.113/2020, que estabelece a aplicação mínima de 90% dos recursos do FUNDEB 
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no exercício, permitindo diferimento de até 10% para o primeiro quadrimestre do exercício 

subsequente. 

Há ainda que se ressaltar que resta efetivamente comprovado através do 

demonstrativo das receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino – MDE 

- Anexo 08 RREO, mais precisamente nos itens 15, 16 e 17 que trata dos indicadores do art. 

212-A, inciso XI e § 3º da Constituição Federal, conforme transcrito no quadro abaixo: 

RECEITA TOTAL FUNDEB 13.531.898,23 

Complementação VAAT 3.485.569,13 

 

INDICADOR VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO 

15- Mínimo de 70% do FUNDEB 

na Remuneração dos Profissionais 

da Educação Básica 

 

9.152.040,51 

 

10.395.429,07 

 

79,51% 

16 - Percentual de 50% da 

Complementação da União ao 

FUNDEB (VAAT) na Educação 

Infantil 

 

1.742.784,56 

 

2.578.766,67 

 

73,98% 

17 - Mínimo de 15% da 

Complementação da União ao 

FUNDEB - VAAT em Despesa de 

Capital 

 

522.835,37 

 

652.372,34 

 

18,72% 

FONTE: RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72) 

 

Oportuno ressaltar que a receita oriunda de Complementação VAAT no 

exercício de 2025 totalizou o montante de R$ 3.485.569,13 (três milhões quatrocentos 

oitenta e cinco mil quinhentos sessenta e nove reais treze centavos).  
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O Município de São Pedro dos Crentes no exercício de 2025 conforme 

demonstrado no quadro acima superou o mínimo exigido na legislação vigente com 

relação à Complementação VAAT tanto na Educação Infantil (73,98%) quanto na 

Despesa de Capital (18,72%). 

 

Oportuno ainda ressaltar que durante a análise da execução orçamentária e 

financeira dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – 

FUNDEB, referente ao exercício de 2025, verificou-se que o montante de despesas 

executadas vinculadas à fonte do fundo apresentou valor superior ao total de recursos 

recebidos no período. 

 

Após verificação dos registros contábeis e das conciliações financeiras, 

constatou-se que tal situação decorreu de equívoco na interpretação da disponibilidade 

financeira existente na conta bancária do fundo, cujo saldo incluía valores provenientes de 

consignações retidas de servidores e terceiros, ainda não repassadas aos respectivos credores 

até o encerramento do exercício. 

 

Ressalta-se que tal situação não configurou desvio de finalidade ou aplicação 

indevida de recursos do FUNDEB, tratando-se exclusivamente de equívoco na interpretação 

da disponibilidade financeira da conta bancária do fundo, a qual incluía valores de 

consignações registrados contabilmente no passivo financeiro. 

 

Esses valores, embora componham temporariamente o saldo bancário da conta, 

não constituem recursos próprios do ente público, mas sim obrigações financeiras registradas 
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no passivo, representando recursos de terceiros sob guarda temporária da administração 

pública. 

As consignações devem ser reconhecidas contabilmente como passivo 

financeiro até o efetivo repasse aos beneficiários, não podendo ser consideradas como 

disponibilidade financeira livre para execução de despesas. 

 

Dessa forma, a existência dessas obrigações no saldo bancário gerou aparente 

disponibilidade financeira superior aos recursos efetivamente recebidos do FUNDEB, 

ocasionando a execução de despesas vinculadas ao fundo em montante superior aos 

ingressos registrados no exercício. 

 

Importa destacar que não houve ingresso adicional de recursos do FUNDEB 

além dos valores transferidos ao ente no período a presente situação decorreu 

exclusivamente da presença de recursos financeiros vinculados a consignações no saldo da 

conta bancária; 

Ante o exposto, demonstra-se o cumprimento dos indicadores relativos ao 

FUNDEB previsto no art. 212, inciso XI e § 3º da Constituição Federal. 

 

4.2 - Da Saúde 

 

O Município de São Pedro dos Crentes aplicou 25,10% na Saúde, superior ao 

percentual mínimo estabelecido no Ato das Disposições Transitórias da Carta Magna da 

República, ou seja, do total das Receitas de Impostos e Transferências para apuração da 

aplicação em ações e serviços de saúde, que foi R$ 24.971.830,40 (vinte e quatro milhões 

novecentos setenta e um mil oitocentos trinta reais quarenta centavos), aplicou em ASPS, 
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para fins do limite constitucional, o montante de R$ 6.268.142,49 (seis milhões duzentos 

sessenta e oito mil cento quarenta e dois reais quarenta e nove centavos), aplicando a mais 

do exigido constitucionalmente o montante de R$ 2.640.655,12 (dois milhões seiscentos e 

quarenta mil seiscentos cinquenta e cinco reais doze centavos). 

 

Considerando o mínimo constitucional de 15% previsto no art. 198, §2º, III da 

Constituição Federal, o Município aplicou percentual superior ao exigido, evidenciando 

compromisso da gestão municipal com o financiamento das ações e serviços públicos de 

saúde. 

 

O Balanço Orçamentário do Fundo Municipal de Saúde – FMS, apresentado a 

esta Corte de Contas através do módulo 6, foi elaborado de acordo com a Lei nº. 4.320/64, 

NBC TSP 11/2018, Portaria SF nº. 266/2016, Instrução de Procedimentos Contábeis - IPC 

07 e com base na estrutura apresentada conforme DCASP e MCASP e sua edição mais atual, 

aprovada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

 

O resultado apurado corresponde a diferença entre os saldos iniciais das contas 

1.1.1.0.0.00.00 (Caixa e Equivalente de Caixa) deduzidos dos saldos finais da mesma conta, 

conforme evidenciado no balancete contábil de verificação, equivalendo o saldo as 

disponibilidades financeiras do período. 

 

Os Balanços Orçamentários não consolidados (de órgãos e entidades, por 

exemplo), poderão apresentar desequilíbrio e déficit orçamentário, pois muitos deles não são 

agentes arrecadadores e executam despesas orçamentárias para prestação de serviços 

públicos e realização de investimentos. Esse fato não representa irregularidade, devendo ser 

evidenciado complementarmente por nota explicativa que demonstre o montante da 

movimentação financeira (transferências financeiras recebidas e concedidas) relacionado à 
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execução do orçamento do exercício. Instrução conforme consta do MCASP (Manual de 

Contabilidade Aplicado ao Setor Público). 

 

As demonstrações contábeis são baseadas nas contas de cada ente da Federação, 

órgão, entidade ou empresa pública. Assim, segundo a lógica estabelecida pelo PCASP, as 

contas intraorçamentárias devem ser excluídas para fins de consolidação das demonstrações 

contábeis no âmbito de cada ente. Entretanto, se as demonstrações contábeis se referirem 

apenas às contas de um órgão, uma entidade ou uma empresa pública, então não há exclusão 

das contas intraorçamentárias. Instrução conforme Item 13 da pag. 06 da IPC 07 - Balanço 

Orçamentário do DCASP. 

 

Quando relevante, o detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias é 

apresentado em notas explicativas. Instrução conforme Item 16 da pag. 06 da IPC 07 - 

Balanço Orçamentário do DCASP. 

 

4.3 - Das Despesas com Pessoal 

 

O total das despesas com pessoal, ao final do exercício, no valor de R$ 

20.533.897,67 (vinte milhões quinhentos trinta e três mil oitocentos noventa e sete reais 

sessenta e sete centavos), correspondeu a 48,63% da Receita Corrente Líquida (ajustada) 

Municipal apurada no exercício que foi de R$ 42.220.544,23 (quarenta e dois milhões 

duzentos e vinte mil quinhentos quarenta e quatro reais vinte e três centavos), estando, 

portanto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 

2000, que disciplina os limites das despesas com pessoal, além de outros limites nela 

previstos. 
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O percentual de 48,63% da Receita Corrente Líquida encontra-se abaixo do 

limite máximo de 54% estabelecido pelo art. 20, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar 

nº 101/2000. 

 

Procuramos no presente relatório retratar os principais aspectos da gestão 

financeira do exercício ora encerrado, com clareza e objetividade, colocando-nos à 

disposições desse Egrégio Tribunal de Contas para quaisquer outros esclarecimentos que se 

tornarem necessários. 

 

Diante do exposto, entende-se que a gestão fiscal do exercício de 2025 observou 

os princípios da legalidade, transparência, responsabilidade fiscal e equilíbrio das contas 

públicas, restando demonstrado o cumprimento dos limites constitucionais e legais 

aplicáveis à administração municipal 

 

Apresento a Vossa Excelência os protestos de nosso respeito e consideração. 

 

São Pedro dos Crentes/MA, 31 de dezembro de 2025. 

 

 

Responsável: 

RÔMULO COSTA ARRUDA, 

Brasileiro, casado, Prefeito Municipal, CPF nº. 028.230.653-69 e do RG nº. 
028495292004-2 GEJSPC-MA, End: Rua Estevano Rocha, S/Nº, Centro - São Pedro dos 
Crentes (MA). 
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À 
Sua Excelência o Senhor 
Dr. Daniel Itapary Brandão 
MD. Conselheiro Presidente do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
São Luís – MA. 
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